
EDITAL DE SELEÇÃO Nº 127/2020- PROGRAD/UFMS.
 

ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR SUBSTITUTO.
 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Pró-Reitoria de Graduação, no uso de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto nas Leis Federais nº 8.745/1993, nº 9.849/1999, nº 12.425/2011 e nº 12.772/2012; nos Decretos Federais nº 7.485/2011 e
nº 8.259/2014; nas Resoluções Coeg nº 21/2011 e nº 96/2011; Resolução CD nº 37, de 29 de abril de 2020 e na Nota de Auditoria AUD/RTR nº
03/2017, torna público o Processo Sele�vo de candidatos a Professor Subs�tuto, para o 2º semestre le�vo do ano de 2020, conforme disposições
abaixo:

1. QUADRO DE VAGAS E DA REMUNERAÇÃO

Unidade Curso ou Área/Subárea Nº de
Vagas

Regime de
Trabalho

Titulação Exigida
 

Campo Grande/MS

Inbio
Anatomia Vegetal e Etnobotânica 1 20 Doutor
Fisiologia 1 20 Doutor

Inisa
Saúde Cole�va/Saúde da Família 1 40 Doutor
Fisioterapia/Fisioterapia em Neuropediatria/Saúde da Criança e do Adolescente 1 20 Doutor

Faalc
Jornalismo 1 40 Doutor
Artes/Música 1 20 Doutor

Fach Psicologia e Educação 1 40 Doutor
Faed Sociologia da Educação Física e do Esporte/Metodologia do Ensino do Handebol 1 40 Doutor

Famed
Pneumologia 1 20 Especialista
Cirurgia 1 20 Mestre

Faodo Odontologia/Clínica Odontológica 2 40 Doutor
Aquidauana/MS 

CPAQ
Matemá�ca/Probabilidade e Esta�s�ca/Análise 1 40 Mestre
Linguís�ca, Letras e Artes/Linguís�ca/Língua Portuguesa 1 40 Doutor

Chapadão do Sul/MS

CPCS
Recursos Florestais e Engenharia Florestal 1 40 Doutor
Recursos Florestais e Engenharia Florestal 1 40 Mestre

Coxim/MS
CPCX Pedagogia 1 20 Mestre

Corumbá/MS

CPAN

Psicologia e Diversidade Humana 1 20 Mestre
História do Brasil Republicano e História Contemporânea 1 40 Doutor
Filosofia 1 20 Mestre
Língua Portuguesa/Linguís�ca 1 40 Mestre
Direito Público 1 40 Mestre
Educação Física/Educação Física Escolar 1 20 Doutor
Ciências Biológicas 1 20 Doutor

Naviraí/MS

CPNV
Ciências Humanas/Métodos e Técnicas de Ensino 1 40 Doutor
Ciências Sociais/Dimensões Teóricas e Prá�cas das Ciências Sociais 1 40 Doutor

Nova Andradina/MS
CPNA Engenharia de Produção/Administração 1 20 Mestre

Paranaíba/MS
CPAR Matemá�ca 1 20 Doutor

Três Lagoas/MS

CPTL

 

Ciência da Computação/Sistema de Informação 1 40 Mestre
Ciências Biológicas/Gené�ca 1 20 Doutor
Engenharia de Produção/Gerência de Produção/Planejamento, Projeto e Controle de Sistemas de Produção 1 20 Doutor
Letras/Língua Inglesa e Literaturas de Língua Inglesa 1 20 Doutor

Total de vagas 32  

 

As vagas constantes neste Edital são previsões de decorrências obedecendo ao disposto na legislação supramencionada. A classificação no processo
sele�vo não assegura ao candidato o direito de ingresso automá�co, mas apenas a expecta�va de direito à contratação, ficando a assinatura do
contrato condicionada à existência da decorrência e do exclusivo interesse e conveniência desta Ins�tuição de Ensino Superior (IES), e à
existência de recursos orçamentários e financeiros. 

LEGENDA: 

Inbio – Ins�tuto de Biociências – h�ps://inbio.ufms.br/

Inisa – Ins�tuto Integrado de Saúde - h�ps://inisa.ufms.br/

Faalc – Faculdade de Artes, Letras e Comunicação - h�ps://faalc.ufms.br/

Fach- Faculdade de Ciências Humanas-h�ps://fach.ufms.br/

Faed- Faculdade de Educação - h�ps://faed.ufms.br/

Faodo – Faculdade de Odontologia - h�ps://faodo.ufms.br/

Famed – Faculdade de Medicina – h�ps://famed.ufms.br/

CPAQ- Câmpus de Aquidauana h�ps://cpaq.ufms.br/
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CPCS- Câmpus de Chapadão do Sul h�ps://cpcs.ufms.br/

CPCX- Câmpus de Coxim h�ps://cpcx.ufms.br/

CPAN – Câmpus do Pantanal – h�ps://cpan.ufms.br/

CPNV- Câmpus de Naviraí- h�ps://cpnv.ufms.br/

CPNA- Câmpus de Nova Andradina- h�ps://cpna.ufms.br/

CPAR- Câmpus de Paranaíba h�ps://cpar.ufms.br/

CPTL – Câmpus de Três Lagoas – h�ps://cptl.ufms.br/

 

 RT Vencimento
Retribuição de Titulação Total Total Total

Especialista Mestre Doutor Especialista Mestre Doutor
20h 2.236,32 223,63 559,08 1.285,89 2.459,95 2.795,40 3.522,21
40h 3.130,85 469,63 1.174,07 2.700,36 3.600,48 4.304,92 5.831,21

1.1. Auxílio Alimentação:

I - 20h: 229,00

II - 40h: 458,00

a) O valor do Auxílio Alimentação não será devido na hipótese de acúmulo lícito de cargos.

2. DAS COMISSÕES ESPECIAIS DE SELEÇÃO

2.1. Cada Unidade da Administração Setorial (UAS) que esteja ofertando vaga neste Edital deverá designar, por Instrução de Serviço do
Diretor da Unidade, uma Comissão Especial de Seleção composta por três servidores docentes, pertencentes à Carreira do Magistério Superior da
UFMS, e de um servidor do Corpo Técnico-Administra�vo da UFMS.

2.2. Compete à Comissão Especial de Seleção a elaboração de um Edital complementar, apresentando as demais condições e
especificações rela�vas a cada vaga.

2.3. As informações sobre o programa e bibliografia básica das Provas Escrita e Didá�ca deverão fazer parte do Edital da Comissão
Especial.

2.4. Após a realização da seleção, o Edital da Comissão Especial com o resultado final deverá ser encaminhado à Pró-reitoria de
Graduação (Prograd) pela respec�va Direção da UAS, por meio do SEI, conforme prazo estabelecido no cronograma anexo, para publicação do Edital
de homologação dos resultados.

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A INSCRIÇÃO

3.1. O período de inscrição e demais exigências serão estabelecidos e divulgados por meio de Edital elaborado pela Comissão Especial,
seguindo o cronograma anexo a este edital.

3.2. Para a inscrição, o candidato deverá enviar via e-mail (o endereço do  e-mail ins�tucional será disponibilizado no Edital da Comissão
Especial de Seleção)  a cópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de Iden�dade ou, no caso de estrangeiro, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE);

b) Comprovante de Cadastro de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal;

c) Curriculum Vitae, no formato da Plataforma La�es/CNPq, documentado;

d) Para candidatos com a �tulação de Doutorado: cópia do diploma de graduação, do �tulo de doutor ou da ata da defesa;

e) Para candidatos com a �tulação de Mestrado: cópia do diploma de graduação, do �tulo de mestre ou da ata da defesa;

f) Para candidatos com a �tulação de Especialista: cópia do diploma de graduação, do cer�ficado de especialista ou declaração de
conclusão do curso com Histórico Escolar;

g) Para candidatos somente com a Graduação: cópia do diploma de graduação ou declaração de colação de grau.

3.3. Caso não haja candidato inscrito para a �tulação exigida neste Edital, ou não haja inscrição deferida, a Comissão Especial deverá
divulgar Ata de Alteração de Titulação para permi�r a inscrição de candidatos com �tulação inferior, podendo ser aceita a inscrição de
candidatos com �tulação superior, respeitando o período de inscrição estabelecido no Edital da comissão.

3.4. O candidato será dispensado de apresentar o documento constante da letra “b”, do subitem 3.2, se na Carteira de Iden�dade constar
o número do CPF de forma legível.

3.5. É vedada a inscrição condicional, extemporânea, ou via postal.

3.6. O Edital de cada Comissão Especial deverá ser divulgado no endereço eletrônico: www.concursos.ufms.br e publicado no Bole�m
Oficial da UFMS.

3.7. A inscrição é gratuita e deverá ser efetuada via e-mail no endereço de e-mail a ser  divulgado no edital no Edital da Comissão Especial
de Seleção da UAS.

3.8.  Não serão aceitos pedidos de inscrição incompletos, nem em caráter condicional, quanto à documentação, sob pena de exclusão do
candidato.

3.9. Somente poderão ser contratados os candidatos classificados que apresentarem o diploma da formação exigida, reconhecido pelo
MEC, no momento de sua contratação, de acordo com a exigência no Quadro de Vagas (I).

4. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO COMO PROFESSOR SUBSTITUTO

4.1. Não poderão ser contratados:

a) servidores ocupantes de cargo efe�vo, integrante da carreira de magistério de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987;

b) candidato que já detenha cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;

c) candidato que já tenha acumulação lícita que ultrapasse as sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente e a carga horária
do contrato de Professor Subs�tuto;

d) candidato que tenha sido contratado nos termos da Lei nº 8.745/1993, com as alterações da Lei nº 9.849/1999, e que não tenha
decorrido vinte e quatro meses do encerramento do úl�mo contrato;

e) candidato que já detenha dois vínculos com o serviço público, mesmo que a soma das cargas horárias a�nja ou não ultrapasse
quarenta horas semanais;
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f) candidato que tenha créditos não quitados no setor público federal.

5. DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

5.1. O candidato que for aprovado dentro do número de vagas e for contratado deverá:

a) par�cipar da elaboração e cumprimento do Plano de Ensino da disciplina em conformidade com o Projeto Pedagógico dos Cursos para
os quais suas disciplinas forem oferecidas;

b) ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com os demais docentes, cumprindo integralmente o Plano de Ensino da
disciplina e sua carga horária;

c) u�lizar metodologias condizentes com a disciplina, buscando atualização permanente;

d) observar a obrigatoriedade de frequência e pontualidade às a�vidades didá�cas;

e) registrar, em Diário de Classe, a frequência dos alunos em sua disciplina;

f) organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento escolar dos alunos;

g) apresentar as frequências, as notas das provas e os resultados de sua disciplina, na forma e nos prazos previstos;

h) elaborar Relatório de A�vidades do Semestre, obedecendo aos prazos previstos;

i) zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos que u�lizar;

j) cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela Ins�tuição; e

k) se necessário, conforme orientação da Direção da respec�va UAS, ministrar as disciplinas u�lizando o Ensino Remoto de
Emergência com ferramentas de Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs).

l) executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato.

6. DAS FASES DA SELEÇÃO

6.1. Todas as fases da seleção de professor subs�tuto, a critério da UAS, poderão ser realizadas remota ou presencialmente, respeitando-
se as condições do Plano de Biossegurança da UFMS, do Plano Local de Biossegurança da UAS e as orientações das autoridades sanitárias do
Município onde a Unidade está localizada. A seleção compreende as seguintes fases:

a) Prova Escrita obje�va, com peso (um), de caráter eliminatório;

b) Prova Didá�ca, com peso (três), de caráter eliminatório; e

c) Prova de Títulos, com peso (um), de caráter classificatório.

6.2. A sequência de Provas será: Prova Escrita; Prova Didá�ca; e Prova de Títulos.

6.3. O sorteio do tema da Prova Didá�ca deverá ser realizado com a par�cipação  de todos os candidatos inscritos, sendo eliminado o
candidato ausente. 

6.4. Caso o processo sele�vo seja realizado remotamente:

a)  a UAS deverá divulgar o link da prova didá�ca, realizada em sessão pública, no endereço eletrônico listado na Legenda do Item 1 deste
edital  com até 30 minutos de antecedência;

b)  os �tulos que serão apreciados na prova de �tulos deverão ser enviados conforme estabelecido no edital da Comissão Especial de
Seleção.

6.5. As Normas do Processo Sele�vo Público Simplificado para contratação de Professores Subs�tutos encontram-se nas Resoluções Coeg
nº 21/2011 e nº 96/2011, disponíveis no endereço eletrônico www.prograd.ufms.br.

7. DOCUMENTAÇÃO E PRAZOS PARA CONTRATAÇÃO

7.1. Documentos necessários para a contratação:

7.1.1. Requerimento de inscrição do candidato classificado;

7.1.2. Declaração de ausência de impedimentos/declaração de acumulação de cargos e/ou empregos (disponível no SEI, a qual deverá ser
gerada pela Unidade junto com o candidato e assinada por ele como usuário externo);

7.1.3. Atestado Médico Ocupacional;

7.1.4. Cer�dão de Nascimento ou de Casamento;

7.1.5. Carteira de Iden�dade ou, no caso de estrangeiro, o Registro Nacional de Estrangeiro (RNE);

7.1.6. Comprovante de Cadastro de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal;

7.1.7. Carteira de Trabalho: incluir cópias das páginas que contenham a Iden�ficação, Qualificação Civil e o registro do primeiro Contrato de
Trabalho;

7.1.8. Cer�dão de nascimento dos filhos ou guarda judicial;

7.1.9. PIS/PASEP;

7.1.10. Título Eleitoral (para brasileiros);

7.1.11. Cer�dão de Quitação Eleitoral, emi�da pelo TSE (h�p://www.tse.jus.br) (para brasileiros);

7.1.12. Cer�ficado de Reservista (candidatos brasileiros do sexo masculino);

7.1.13. Comprovante de conta salário;

7.1.14. Diploma de Graduação;

7.1.15. Diploma de Pós-Graduação (quando houver);

7.1.16. Formulário de cadastro preenchido pelo candidato classificado (disponível no SEI, o qual deverá ser gerado pela Unidade junto com o
candidato e assinado por ele como usuário externo);

7.1.17. Formulário de declaração de bens preenchido pelo candidato classificado (disponível no SEI, o qual deverá ser gerado pela Unidade
junto com o candidato e assinada por ele como usuário externo);

7.1.18. Declaração do órgão público a que esteja vinculado, quando houver a possibilidade de acumulação de cargos públicos (incisos XVI e
XVII do art. 37 da Cons�tuição Federal, e arts. 118 a 120 da Lei nº 8.112/90), indicando o cargo ocupado, jornada, dias e horários de trabalho;

7.1.19. Comprovante de desligamento de vínculo com o serviço público (nos casos em que for aplicável): cópia da publicação ou solicitação
de exoneração, com indicação da data em que se dará a vacância, protocolada no órgão com carimbo do recebedor, nos casos em que não for
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possível acumulação de cargos.

7.2. A vigência do contrato terá início a par�r da data de assinatura, data em que o Professor Subs�tuto deverá iniciar suas a�vidades e a
duração prevista do contrato será até 22/12/2020, podendo ser prorrogado dependendo da decorrência de cada vaga e da real necessidade futura
da Unidade;

7.3. A contratação do candidato classificado está condicionada à existência de decorrência de vaga que originou o presente Edital;

7.3.1. A contratação do candidato classificado para ministrar disciplina com carga horária maior que 50% de A�vidades Pra�cas
Imprescindivelmente Presenciais está condicionada à existência de condições suficientes para realizar a disciplina, respeitando-se o Plano Local de
Biossegurança da respec�va UAS.

7.4. Os candidatos aprovados e convocados para contratação terão o prazo, improrrogável, até 28/08/2020 para a entrega dos
documentos, a par�r da publicação do Edital de Homologação dos Resultados que será emi�do pela Prograd, conforme o cronograma anexo a este
Edital.

7.5. Caso o candidato não entregue os documentos do item 8.1 no prazo previsto no item 8.4, perderá o direito à vaga e, havendo
candidatos classificados, será convocado o próximo classificado.

7.6. Para elaboração do contrato por tempo determinado de Professor Subs�tuto, o processo, contendo toda a documentação exigida no
item 8.1, bem como a documentação de responsabilidade a Unidade, será encaminhado, no prazo es�pulado no cronograma anexo, via SEI, à
Diga/CAA/Prograd para conferência dos documentos e posterior encaminhamento à CAP/Progep, para procedimentos de consulta às bases de
dados oficiais do governo e verificação de acúmulo de cargos e de outros impedimentos, se houver.

8. INFORMAÇÕES GERAIS:

8.1. Para contratação e recebimento da retribuição por �tulação, somente serão aceitos como comprovação do �tulo, os seguintes
documentos:

a) o Diploma, para o caso de Doutor, Mestre e Graduado, ou;

b) o Cer�ficado, para o caso de Especialista.

8.1.1. Não serão aceitas Atas ou Cer�dões, conforme prevê o O�cio Circular nº 5/2017/DAJ/COLEP/CGGP/SAA-MEC de 31/08/2017.

8.2. O Professor Subs�tuto fará jus ao pagamento da Retribuição por Titulação – RT de acordo com �tulação apresentada, limitado pelo
valor da RT correspondente à �tulação exigida no período da inscrição para a vaga neste Edital, independentemente de eventual �tulação superior
que possa ter o Professor Subs�tuto, conforme Item 5 da Nota Técnica nº 494/2009/COGES/DENOP/SRH/MP.

8.3. Após a publicação do Edital de Homologação dos resultados no Diário Oficial da União, a Unidade da Administração Setorial deverá
encaminhar, conforme o cronograma anexo a este Edital, a documentação do candidato aprovado, acompanhado de O�cio Interno, de acordo com
modelo que será encaminhado pela Diga/CAA/Prograd, para agilização do processo de contratação.

8.4. Ao candidato cabe recurso quanto à homologação das inscrições e à divulgação do resultado das provas, se apresentado à Comissão
de Seleção no prazo máximo de até dois dias úteis, contados a par�r da data da divulgação do resultado, conforme cronograma anexo.

8.5. O Curriculum Vitae, no formato da Plataforma La�es/CNPq, do candidato ausente ou não classificado, deverá ser re�rado onde foi
realizada sua inscrição, no prazo máximo de sessenta dias, depois da divulgação do resultado, após os documentos serão incinerados.

8.6. O Processo Sele�vo terá validade de, no mínimo, doze meses, prorrogável por igual período, a contar da data de publicação do Edital
de Homologação dos resultados no Diário Oficial da União, podendo no seu período de validade ser contratado candidato, desde que obedecida a
ordem de classificação dos aprovados em Edital da mesma área ou área afim, objeto da seleção de Professores Subs�tutos.

8.7. No anexo único deste Edital, consta o cronograma que deverá ser cumprido pela Unidade da Administração Setorial e pela Comissão
Especial.

8.8. Os casos não previstos no presente Edital serão resolvidos pela Prograd.

 

Campo Grande, 17 de Julho de 2020. 

RUY ALBERTO CAETANO CORRÊA FILHO,

                                          Pró-reitor de Graduação.

 
ANEXO ÚNICO

 
(Edital de Seleção  nº 127/2020-Prograd/UFMS)

 
Cronograma para o Edital de Contratação de Professor Subs�tuto - 2020/2

Data prevista A�vidade
20/07/2020 Publicação do Edital em Diário Oficial da União e Boletim Oficial da UFMS
22/07/2020 Publicação da Instrução de Serviço da UAS constituindo a Comissão Especial de Seleção de Substituto
29/07/2020 Publicação do Edital da Comissão Especial de Seleção de Substituto
03 a 06/08/2020 Período para o recebimento das inscrições por parte da Comissão Especial
06/08/2020 Data limite para divulgação do Edital de Inscrições Deferidas e Indeferidas
07 e 10/08/2020 Período para recursos das inscrições
11/08/2020 Resposta ao recurso das inscrições
12 e 13/08/2020 Período para realização das provas e divulgação do resultado das provas

14 e 17/08/2020 Período para recurso do resultado das provas - Não havendo recursos as Unidades já devem encaminhar
o Edital Final para a Diga/CAA/Prograd

18/08/2020 Resposta ao recurso das provas

19/08/2020 Divulgação do Resultado Final após recursos e prazo limite para envio do Edital final pelas Unidades
para a Diga/CAA/Prograd

21/08/2020 Publicação da Homologação do Resultado Final em Diário Oficial da União e Boletim Oficial da UFMS
pela Prograd

24/08 a 28/08/2020 Entrega da documentação necessária à contratação e montagem dos processos de contratação
31/08/2020 Data limite para envio dos Processos de Contratação pelas Unidades à Diga/CAA/Prograd
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Documento assinado eletronicamente por Ruy Alberto Caetano Correa Filho, Pró-Reitor(a), em 17/07/2020, às 15:28, conforme
horário oficial de Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2051302 e o código CRC 9D48D5D6.

GABINETE DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária

Fone: 
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.023721/2019-43 SEI nº 2051302
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